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O DE CONV.tNIO 

~
t o Governo do Es· 

'-do d o. tra•6a à iua SreTeta-
ria de ~~ o e a Prefrltura de 
Sio ;t elos e oon10 interveniente 
o Con~rlhe de Defe-;a dn Patrimônio Hls
t6rtco, ArqueolóKico, Artíatleo e Turist•to do 
E'tado - CONDEPBAAT 

A011 Sl-7-81, nesta Co.pttal do Elltado de 
S:lo Pa11lo, na sede da Secretaria de Estado 
da Cultura. & RUA Libero .Badaró. J9. as 
pariA:$ convenentes de um tado o Governo 
do Estado de São Paulo, atravéS de sua Se
eretana de Estado da Cultura, ne6te ato re· 
present.ada por seu titular. Deputado Ftderal 
Antonio Henrique da CUnha Bueno, devida
mente autonz.ado pelo Oo~cl1\ador do Esta
do conronne despacho àa Da. '12 do Proces
so' 20 .97~-79 daqui por diante denommado 
simplesmente 4'Secretaria• e. dll outro. n Pre
feitura Municipal de São José dOI! Campos, 
representada pelo Prefeito Mttníclpal, Joa
quiltt Vicente Ferreira. BevUaçqua. devtda
mente autorizado pela Lct Municipal 2 488-
81 de 10 de julho de 1981, - dot·n,·nntl de
nomtnad:l simple.~mente .Ptelcltura• e como 
lnh!t'\'t'niente o Oonsotllo de Oetcsa do Pa
tTtmOnw Histónco. Arqueológtco, Artl.sll~O e 
Turl.sltco do Estado - CONDEPHAA1. -. 
rep~cntado pelo Pres1d~te do cotcgtado. 
Ruy Ohtake e pelo senhor Otretor da &· 
eretar1o. Executiva, Aldo NDo Los:;o, têm Jw;
to e conv~ncionado entre si o que sea~e. 

CLAUSULA PRII\!EIRA - A Prcfeltu
rn se compromete a fornecer a mAo de obr:\ 
necel;Snrla para a. ext()Uçi\O e oonclu.o;tl(J dos 
serviços com uue-tra obediência. aos proJetos 
elal>orados pelo CONDEPHAJ\T e outtoo que 
l!l"jnm necessános, pro\·cndo-as ronvenlcntf'
mente de acordo com a.s normn.~ técn1Cns em 
vigor. 

CI.AUSULA SEGUNDA - A Secrctarln 
no."> termos do que dispõe 1\ Le1 n.o 10.294, 
de s de dezembro de 1968, contlibum\ .:om a 
uuportímcla de Cr$ 1.500 .000.00 no exerct
clo de 1981. para f.lnS de compra de tnnte
rlal de construçlo pela Prefrltur~ . ficando o 
compronusso de, em outros e:xe-rrtcto.:\ llnan
ceii'Of>, 511plernentar e..~ quanUa a•é o fmal 
das obl'llS. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos rc1eri
d0i serviQOS e obrn! de restauraçr\o da Igre
Ja de São Benedlto, stto. l Pça. A;loriMl Pe
na 267 o CONDEPHAAT, atraves de &eu 
sei·\'lço 'Técnico exercert a tiscl.lll.tll.('t\o per
manente quantÓ à qua\Jdade dOI &eiv'cOI e 
ao gasto dos materiais, pl'opondo, se neces
aftrlo. a. contratacfl.o de tct'Ct'lr05, lnci\L~l\'e de 
parecere~ ~ de assessoria t.écmca sobre o as
sunto. 

CLAUSULA QUARTA - Os recu!':"os 
pre;"!sto:. na Ctaueula Segunda ~rio ~1>031-

tadoe de uma aó ver.. eru conta vinculada a 
ser aberta no Banco do Estado de São Pau
lo 5.A. - Agêncta Local - ._ di.sposiçlo dA 
Prefeitura, ficando os paramentos e!etuadoa 
ê. conta dessa tmportlncla sujettOi ao exa
me pré\1o do arqu1teto ou engenheiro tile&l 
designado peta secretaria. 

CLAUSULA QUINTA - A Prelettura .se 
obriga r. obedecer 1\ legislação vigentt:, em 
espec1at a referente a llctt.ações, devendo 
pre&tar contas da o.phca.çlo das recun;o.a au 
Egrégio Tt1bunal de Oontaa do Estado. 0011 
termas das normas vigentes daquele órg.to 
fiscaliza ao r. 

CLAUSULA SEXTA - A& despe6&õ. de
correntes <lo presente Convl>nJo co1 rerlo t. 
oonta do Subelemento 3132-M - out.roc -
da Unidade de Despesa 12-01-03 - Fl..Jlçlo 
programl\tlca 08-48-241>2-001 - <lo Ortt"men
to vigente. 

CLAUSULA S!.TtMA O preMnte 
Oonvl!nx. entrara em YJgor na data da 
atl& publlcaçao, em resumo. no Dtàrio Oh· 
Clal de Estado, aendo postenonnente sub
metido à apl'e('lado do Egrégio Tr1bunal 
de Contas <lo Eslado, p.nra. Oli devidos tina 
de dlre1to 

OLAUSULA OITAVA - Para todlla u 
que.st.~ onundaa deste OOnvênlo, será com
peten~e o Foro df'St& capitaL cotn expressa. 
renúnr..1 de outro. por m.uo pnvllegiad• 
que ~Ja. 

E 8.3SIID, por utarem Justo& e conve.o
clont.das &SS~nam o ~te em 7 vtu, 
JuntlllhEonte oom u testemunhas aba.ixll r.n
dicad•. 

Se,;retano Ex\raordtnarto da Culkln. 
a> tleilvel 
PN!fe1to Mum<'lpal, 
a) tleg[vel 
Pl'e4ldeute do ColegiAdo 
a1 Jleglvel 
D're~or d11. Seerrla.na Ext•cuth a 
Bl Ueglvel 
Tt~'' emunhaa : 
N?me; Ahed Sald Amlm 
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Dispõe sobre a celebração de convê -

nio com a Secretaria de Cultura do -

Estado de são Paulo, para restaura

ção da Igreja de São Benedito. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo 1 

Municipal autorizado a firmar com a Secretaria da Cultura do Estado de 

são Paulo um convênio nos moldes do padrão adotado por aquela Secretaria, 

destinado a restauração da Igreja de São Benedito, sita à Praça Afonso Pe 

na, n9 267, em são José dos Campos. 

Artigo 29 - As despesas com a execuçao da pr~ 

sente lei, correrao por conta do Governo do Estado de são Paulo através ' 

de dotação específica consignada ã Secretaria da Cultura, exceto quanto à 

mão de obra, a qual será de responsabilidade do Município. 

Artigo 39 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 2.000.000,00(dois milhÕes de 

cruzeiros), destinado a cobrir as despesas de mão de obra, de que trata o 

presente convênio. 

Artigo 49 - O crédito de que trata o artigo -

anterior, correrá por conta do excesso de arrecadação previsto para o pr~ 

sente exereicio . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São dos Campos, 1 

10 de julho de 1981. 

Registrada e publicada na Secretaria de Assun 

tos Internos e Jurídicos, aos dez dias do mês de julho do ano de mil nove 

centos e oitenta e um . 

::=::>:r::uiz Ca.;los Pegas 

Secretário de Assuntos Interno e Jurídicos 
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